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A Sua Excelência o Senhor  

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

 
 

Assunto: decisão terminativa. 
 
 

Senhor Presidente,  
 
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Excelência 
que, em Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comissão 

deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação, com as 
Emendas nºs 1 e 2 – CCJ, do Projeto de Lei do Senado nº 63, de 
2016, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 1.831 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, para assegurar ao companheiro 
sobrevivente direito real de habitação sobre o imóvel destinado à 
residência da família”, de autoria deste Presidente. 

 
 Aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 
 

Cordialmente,  
 
 

Senador JOSÉ MARANHÃO 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 


